
  

  

  

O Desembargador Prederieo de Medeiros Sy Presidente 
ao 4 a , 2 do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Golass 

no uso de suas atribuições legais e; tendo em vig- 

A ta O que decidiu o referido Tribunsl em gua sessao 

de 21 do corrente mes, 

RESOLVE 

MEAR, pare comporem & Junta tpuradora do Plebige 

3 o 
% cito de É de Janejra proximo + vindouro, da las. sona eleitoral de 

Ê rr É a ] Po page EG o ; :d 
ARRAIAS - GOTAS, como membros, os Senhores JAMIL DB SEMA HUBLS 

TO DA SILVA GUEDES, &, como suplentes, os Senhores 
BERTOLDO JOSÉ DE MOURA e e JBZI JOSÉ DE MOURA 

  

Goiania, 27 de dezembro ds 1.962. 
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